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Súmula: "Determina que as licitações do
município de Campo Magro sejam transmitidas
ao vivo, via internet".

Art. '1o - Os poderes Executivo e Legislativo do municipio de Campo Magro

transmitirão a,r vivo, via internet, as íases externas de suas licitaçÕes, assim

compreendenco:

I - as sessÕes de recebimento e abertura de envelopes de habilitação e propostas:

ll - as sessÕes de julgamento de propostas;

lll - as sessÕes de apresentação de amostras ou conformidade;

lV - a íntegra das SessÕes de Pregão,

V - outros que julgar de interesse da coletlvidade.

§ único - ocorrendo uma licitação e não sendo possível a transmissão ao vivo, as

etapas do certame deverão estar atualizadas nas vias de comunicação da licitante,

para dar conhecimento ao público.
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Art.3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.
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JLrstilicativa

Senhores Vereadores

O presente Projeto propõe a criação de urna lei específica, impondo ao gestor

a obrigação de transmitir ao vivo, por meio da internet, todas as,licitações legislativas e

executivas, para que assim sejam integralmente observados os plincípios da legalidade,

impessoalidade. rnoralidade, publicidade e eÍiciência dos atos.

Com a adoção desta prática. toda a sociedade poderá aconrpauhar a abertura

e a concorrência nos processos licitatórios, se inteirando de preços pratica(los e os

vencedores dos certanres.

Salt:nto que a transparência dos atos adnrinistrativos nl-ro é uma lirculdadc

conceclicla aos gestores rnunicipais, e sim uma verdadeira imposição legal dc prestar

contlis cle ações que cnvolvam rccursos pírblicos.

Se'n:lo assinr, quero contar cotn o apoirt dc todos os Vcrcarlores para rt

aprovaç il() ante nlatória para a eorltLrrricll.lc cartrpornagren se

or
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25. Por oportuno, renovam-se os protesto de

admiração e respeito a este respeitabilÍssimo Presidente por toda

diligência e comprometimento empregado estando à frente desta augusta

Casa Legislativa.

Campo Magro-PR, 10 de abril de2019.
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